
DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Deputado Federal Kiko Celeguim)

Voto  NÃO,  ao Requerimento  de

Adiamento  de  Votação  da  PEC

9/2023  -  Altera  a  Emenda

Constitucional nº 117, de 5 de abril

de  2022,  quanto  à  aplicação  de

sanções  aos  partidos  que  não

preencheram  a  cota  mínima  de

recursos ou que não destinaram os

valores mínimos em razão de sexo

e raça em eleições, bem como nas

prestações  de  contas  anuais  e

eleitorais.

Excelentíssimo Presidente da Câmara dos Deputados,

Nos  termos  do  artigo  182,  parágrafo  único,  do  Regimento  Interno,  apresenta  a

seguinte declaração de voto NÃO FAVORÁVEL, ao requerimento de adiamento de

votação da PEC 9/2023 - Altera a Emenda Constitucional nº 117, de 5 de abril  de

2022,  quanto  à  aplicação  de  sanções  aos  partidos  que  não  preencheram  a  cota

mínima de recursos ou que não destinaram os valores mínimos em razão de sexo e

raça em eleições, bem como nas prestações de contas anuais e eleitorais. 

Sala das comissões, em 12 de julho de 2024.

Deputado KIKO CELEGUIM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kiko Celeguim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249838117800
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